
 
 

 

Av. Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição – CEP 57360-000,  
 Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 
 

P
ág

in
a 
1

 d
e 
6
2
 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico de nº. 016/2023 

 

Processo Administrativo n° 1221/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Girau do Ponciano, 

estado de Alagoas, por meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados pelas Portarias nºs 133 

e 136/2023, sediado na Rua Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Girau do 

Ponciano, Estado de Alagoas, CEP 57.360-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PORCENTUAL 

DE DESCONTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

Data da sessão: 07 de Agosto de 2023; 

Horário: 09h e 30min (nove horas e trinta minutos);  

Local: Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DENTRE ELES: ELÉTRICO ELETRÔNICO, 

MATERIAIS DE ACABAMENTO, MADEIRAS, ARTEFATOS DE CONCRETO, TINTAS E 

MATERIAIS PARA PINTURA, VIDROS, ESQUADRILHAS DE ALUMÍNIO, 

HIDROSSANITÁRIOS E FERRAMENTAS para atender as demandas do município de Girau do 

Ponciano/AL, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, parte 

integrante deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior porcentual de desconto, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. O objeto licitado e registrado na Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, salvo na condição de contrato oriundo da referida Ata, nos limites previstos no §1º do 

art.65 da Lei Federal nº 8.666/1993.   
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2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser 

observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 

http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e o uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 

do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras – BNC, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC. 

3.1.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

3.1.1. A Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano não se responsabilizará por qualquer tipo 

de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de 

participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou 

3.3.  por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

http://bnc.org.br/sistema/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão as EMPRESAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Não será permitida a participação de cooperativas. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
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4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Porcentual de desconto; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 

O VALOR CONSTANTES NA TABELA SINAPI E NA SUA AUSÊNCIA, TABELA ORSE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser     

1% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

7.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
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7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômico- financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual/Municipal 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa, datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

apresentação das propostas, caso não esteja expresso na mesma o seu prazo de validade, ou a emitida 

pelo site www.tjal.jus.br, ou o site correspondente a cada Estado. 

9.11. Qualificação Técnica: 
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9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

9.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, 

ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, 

EPP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e Certidão 

Simplificada da Junta Comercial. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
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9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. Após a sessão, a proposta de preços em original deverá ser enviada juntamente com os 

documentos de habilitação, no prazo e para o endereço constante do subitem 9.4.1.  

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BNC 

– BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

17.4. A contratação tem prazo de vigência no prazo estabelecido no EDITAL. 

17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público..  

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 

05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada 
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a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta de contrato. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. Cometer fraude fiscal; 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções. 

22.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

22.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

22.2.3. Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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22.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

22.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5 e 22.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

22.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

22.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

22.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

22.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. 

24.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, 

encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.4.1. Para os documentos enviados que não possuam prazo de validade expresso, serão eles 

considerados válidos se emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias antes da data de abertura do 

certame. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras- 

BNC, no site www.bnc.org.br, no site do município no endereço 

http://acessoainformacao.giraudoponciano.al.gov.br/licitacoes/ solicitado através do e-mail 

cpl.girau@gmail.com e como também poderá ser lido ou obtido na sede da Comissão Permanente de 

Licitação, Rua Mario Andreazza, nº 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição, Girau do Ponciano, 

estado de Alagoas, CEP 57.360-000, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados.   

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e especificações;  

25.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

25.12.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços- ARP; 
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25.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

Girau do Ponciano/AL, 18 de Julho de 2023. 

Gislaine de Oliveira Amorim 

Pregoeiro(a) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2023 

 ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 

Tendo em vista o que institui a Lei n° 10.520/2002 e seus regulamentos, e subsidiariamente a 

Lei 8.666/93, em suas redações atuais, a Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano - AL poderá 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, tipo MAIOR PORCENTUAL DE DESCONTO, 

objetivando promover registro de preço para futura e eventual aquisição de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DENTRE ELES: ELÉTRICO ELETRÔNICO, 

MATERIAIS DE ACABAMENTO, MADEIRAS, ARTEFATOS DE CONCRETO, TINTAS E 

MATERIAIS PARA PINTURA, VIDROS, ESQUADRILHAS DE ALUMÍNIO, 

HIDROSSANITÁRIOS E FERRAMENTAS para atender as demandas do município de Girau do 

Ponciano, Alagoas, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

Serão respeitados, no que couber, os preceitos contidos na lei 123/2006 e 147/2014. 

1. DO OBJETO                          

 

1.1. Registro de Preços para futura aquisição, sob MAIOR PORCENTUAL DE DESCONTO 

SOBRE A TABELA SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil), AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DENTRE ELES: 

ELÉTRICO ELETRÔNICO, MATERIAIS DE ACABAMENTO, MADEIRAS, ARTEFATOS 

DE CONCRETO, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, VIDROS, ESQUADRILHAS DE 

ALUMÍNIO, HIDROSSANITÁRIOS E FERRAMENTAS, para fornecimento de forma eventual 

e parcelada conforme necessidade da Administração Municipal, durante o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços observado às características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. As quantidades foram estimadas na demanda anual para um período de 12 meses.  

1.1. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos, deverá ser 

utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

1.1.1. Tabela ORSE (Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe). 

1.1.2. Pesquisa de mercado local da relação de materiais ou produtos (com registro dos 

estabelecimentos e as cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o 

mesmo desconto ofertado na licitação. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A manutenção preventiva e corretiva é indispensável para segurança e preservação dos prédios 

públicos municipais e deve ser feita periodicamente ou sempre que se mostrar necessária. Para tanto, 

é importante dispor de materiais os mais diversos para execução dessas manutenções, bem como para 

realização de pequenas modificações que visem adaptar a edificação às atividades que nela se 

desenvolvem. 

2.2 Uma vez que é praticamente impossível se determinar quais materiais e em que quantidade serão 

necessários para tais manutenções, o Registro de Preços é a alternativa mais adequada, possibilitando 

a formação de estoque mínimo, conforme preconizam as modernas práticas administrativas, e 

aquisição apenas dos itens realmente necessários. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS  

3.1.  Durante a vigência da pretensa Ata de Registro de Preços deverão ser fornecidos de forma 

parcelada, conforme emissão de ordem de fornecimento, os seguintes produtos. 

ITEM DESCRIÇÃO 

VALOR DISPONÍVEL 

PARA AS FUTURAS 

AQUISIÇÕES (RS) 

01 

MATERIAIS DE PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS (PORTAS, JANELAS E FECHADURAS, 

VIDROS E ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO). 

R$ 1.000.000,44 

02 
MATERIAIS DE PARA MANUTENÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS (MATERIAIS 

ACABAMENTOS).  

R$ 1.502.857,34 

03 FERRAMENTAS. R$ 400.339,50 

04 

MATERIAIS DE PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS (DERIVADOS DE MADEIRA E 

FORROS). 

R$ 1.433.886,00 

05 MATERIAL PARA ABASTECIMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 
R$ 1.525.402,00 

06 
MATERIAIS DE PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS (TINTAS EM GERAIS). 
R$ 867.883,40 

07 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO. R$ 1.066.550,05 

08 ARTEFATOS DE CONCRETO. R$ 1.301.024,50 

09 
MATERIAIS DE PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS (MATERIAIS BÁSICOS) 
R$ 2.517.606,50 

10 MATERIAIS HIDROSSANITÁRIOS R$ 377.416,50 

 Vale destacar que, os valores acima já estão inclusos BDI conforme Anexo 3 

 Vale destacar que as descrições acima são exclusivamente exemplificativas e não taxativa, 

podendo a administração requerer todos itens da tabela SINAPI/ORSE levando em 

consideração a Natureza de cada lote criado e respeitando o valor máximo estimado para o 

lote. 

 

DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES:  

ENTENDE-SE PARA O ITEM 01: Portas, portões, janelas madeiras e ferros, caixilhos, batente, 

guarnição, baguetes, junção, soleira, fechadura interna, externa, banheiro, puxador, trava, dobradiça, 
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grades, espuma expansiva, gradil, fornecimento de vidros, películas, espelhos 4mm BISOTE com 

todos os componentes necessários para fixação e acessórios com instalação, janela de alumínio e 

vidros, esquadrias de alumínio e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 02: Azulejos, porcelanatos, revestimentos internos e externos, 

argamassas interna e externa, acessórios sanitários, vasos, cubas, rejunte, acessórios para pisos, 

espaçadores, faixas, pastilhas e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 03: Ferramentas elétricas, carpintarias, jardins etc. tais como: alicate, 

broca, caixa para ferramentas, canivete, chaves em geral, enxada, espátulas, ferro de solda, foice, 

lâmina de serra, lima, machado, martelo, pá, picareta, cavadeira, escadas, ponteira, prumo, serrote, 

tesoura de podar, trena e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 04: Assoalho, forro de madeira ou PVC, meia cana de madeira ou 

PVC, cavaletes, beiral, ripas, rodapé, sarrafos, tábuas, vigas, caibros, chapas, divisórias e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 05: Fornecimento tubos e conexões, para redes de baixa e alta 

pressão, colas e adesivos PVC, ferramentas para instalações de tubos e conexões. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 06: Tintas, verniz, solvente, tintas para sinalização, esmalte sintético, 

massa corrida, lixas, Thinners, rolos, Trincha, cabo extensor, bandejas e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 07: Antenas, Caixa padrão Equatorial, barramentos, hastes, 

benjamins, bocais, calhas, capacitores e resistores, chaves de ligação, circuitos eletrônicos, condutores, 

componentes de aparelho eletrônico, diodos, disjuntores, eletrodos, eliminador de pilhas, espelhos para 

interruptores, fios e cabos, fita isolante, fusíveis, interruptores, lâmpadas e luminárias, pilhas e baterias, 

pinos e plugs, placas de baquelite, reatores, receptáculos, resistências, starts, suportes, canaletas, 

tomada de corrente e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 08: Calhas, canaletas, elementos vazados, escoras, mourão, estacas, 

fossa sépticas, blocos em concreto, caixa de gordura, postes, vigueta para laje, materiais para 

pavimentação (calçadas e ruas) todos de concretos e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 09: Arames (farpado, galvanizado, revestido e recozido) telas 

(sombrite, galvanizadas e revestidas em PVC) telha (fibrocimento, galvanizada, sanduíche, cerâmica 

e esmaltada), lonas, parafusos, chumbadores e fixadores, pregos, areia, pedra brita, pó de pedra, 

cimento, cal, tijolos, ferros em geral, manta térmica, manta asfáltica, impermeabilizantes, calhas em 

aço galvanizado, coifas, chaminés, condutores, pingadeiras, rufos, perfis metálicos e afins. 

ENTENDE-SE PARA O ITEM 10: Materiais sanitários utilizados na manutenção e conservação de 

sistemas de esgoto. 

3.2. A referência do valor do produto, será utilizado o relatório de insumos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, 

localizada no site abaixo: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/dowloads.aspx. 

3.3. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos, deverá ser aplicado o 

percentual de desconto firmado através da(s) ata(s) de registro de preços sobre o custo atualizado 

MENSALMENTE para o Estado do Alagoas dos materiais relacionados na tabela SINAPI-AL, a estes 

valores serão acrescidos o percentual de BDI. 

http://www.caixa.gov.br/site/paginas/dowloads.aspx
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3.4. Percentual de Desconto Ofertado sobre a Tabela de insumos da SINAPI-AL desonerado, com 

referência mais recente disponível no site da Caixa Econômica Federal no ato da autorização de 

fornecimento e/ou empenho. 

3.5. A licitante deverá apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS, cujo modelo é o constante no ANEXO 

02 deste Termo de Referência. 

3.6. O valor do BDI será fixo com valor de 13,13%, conforme Anexo 03. Ressalta-se que o percentual 

apresentado pela EXECUTORA será aplicado, linearmente, a todos os insumos fornecidos, durante 

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela decorrente(s). 

3.7. Quando for utilizado a pesquisa de mercado local da relação de materiais ou produtos (com 

registro dos estabelecimentos e as cotações), para obtenção do valor do insumo, não deverá ser 

acrescido no valor do BDI sobre o referido insumo. 

3.8. Os percentuais demonstrados nas composições de BDI apresentado junto com a Proposta de 

Preços Inicial deverão ser mantidos durante toda a licitação, sendo alterado apenas o percentual de 

desconto sobre a tabela de preços SINAPI/AL, o qual será atualizado após o encerramento do certame, 

na solicitação de atualização da Proposta de Preços. 

 

4.0 DA ENTREGA E PRAZO DE RECEBIMENTO 

4.1. O fornecimento será parcelado durante a vigência da pretensa Ata de Registro de Preços, 

conforme as necessidades das Secretarias. 

4.2. A empresa ficará responsável pelo fornecimento e entrega de todos os itens constantes neste 

Termo de Referência.  O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

4.3. Entregar os produtos durante os horários de funcionamento (08:00 às 11:00hs e 14:00 às 

16:30hs) salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, no Almoxarifado Central, 

podendo ser entregue em local diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a 

Ordem de Fornecimento. 

4.4. As solicitações deverão serem entregues sempre obedecendo à marca indicada na proposta da 

contratada, atendendo os prazos previstos, quantidades solicitadas e locais designados na Ordem de 

Fornecimento. 

4.5. O empilhamento máximo de carga deve ser feito de maneira a evitar danos nas embalagens. 

4.6. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade e descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada 

via e-mail ao fornecedor ou por qualquer outro meio hábil. 

4.7. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês, existindo a possibilidade 

da realização de entrega parcelada, mediante Autorização de Fornecimento, de acordo com as 

necessidades das Secretarias. 
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4.8. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados 

da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto, marca e a quantidade 

dos respectivos itens. 

4.9. Os itens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

4.12. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

4.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.14. A contratada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens de 

Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega delas 

decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

4.15. Todos os produtos entregues serão rigorosamente fiscalizados quanto ao prazo de validade, 

embalagem, marca. 

4.16. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. A critério da 

Contratante, os objetos serão submetidos a sua verificação, cabendo a Contratada, a troca do objeto 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas por não se enquadrar nas especificações estipuladas, 

apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da entrega ou no período de 

verificação. 

4.17. A CONTRATADA não poderá alterar a quantidade, o tipo, marca e valor do preço unitário 

dos produtos ou fazer entrega parcial das quantidades constantes do documento de solicitação (ordem 

de fornecimento). Caso a mercadoria não esteja de acordo com a especificação esta será devolvida, e 

sua reposição deverá ser feita no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.18.  Na Nota fiscal eletrônica deverá constar número da Autorização de Fornecimento, n.º de 

empenho, número do Pregão ou Ata de Registro de Preços. Junto com a Nota Fiscal eletrônica deverá 

estar anexado dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS, CRF 

do FGTS e CNDT. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 



 
 

 

Av. Mário Andreazza, 116, Bairro Nossa Senhora da Conceição – CEP 57360-000,  
 Girau do Ponciano – AL 

CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 
 

P
ág

in
a 
2
7

 d
e 
6
2
 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico de nº. 016/2023 

 

5.1  A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 

1° da Lei 10.520, de 2002. 

 

6.  RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO/AL 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento dos materiais entregues dentro do prazo estipulado de até 30 (trinta) dias 

após o recebimento da Nota Fiscal eletrônica enviada pela Contratada;  

6.6. Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

6.7. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.8. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

6.9. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas; 

6.10. Exigir a comprovação de que durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

6.11. Fornece e manter atualizadas todas as informações necessárias ao fornecimento dos itens; 

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
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constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto 

ao fornecimento. 

7.9. Prover condições que possibilitem o fornecimento dos materiais a partir da data da assinatura 

do contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

7.10. Não permitir, em hipótese alguma, a comercialização de qualquer material ou produto que não 

esteja expressamente elencado no presente Termo de Referência. 

7.11. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes deste contrato sem a expressa 

concordância do Município. 

7.12. Atender às solicitações dos materiais com presteza e tempestividade. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1   O pagamento será efetuado para a VENCENDORA através de ordem bancária e depósito em 

conta corrente, à vista da nota fiscal apresentada pela vencedora, devidamente atestada pelo setor 

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução deste Contrato, após o fornecimento do 

objeto, sendo efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes. 

8.2  Para efeito do pagamento, a vencedora deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal: 

a) Informação indicativa do banco, agência e conta bancária da VENCEDORA, na qual será 

realizado o crédito. 

b) Prova de regularidade com Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), por meio da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND). 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos respectivos tributos. 
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d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal. 

e) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

f)  O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS a partir da 

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por quem de direito. 

g) Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

h) O eventual erro nos valores constantes da nota fiscal/fatura será comunicado a Contratada, 

ficando o pagamento sustado/suspenso até a correção do erro. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1    Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

9.1.1 Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

9.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital; 

9.1.3 Apresentar documentação falsa; 

9.1.4 Causar o atraso na execução do objeto; 

9.1.5 Não mantiver a proposta; 

9.1.6 Falhar na execução do contrato; 

9.1.7 Fraudar a execução do contrato; 

9.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.9 Declarar informações falsas; e 

9.1.10 Cometer fraude fiscal. 

9.2 As sanções do subitem 9.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

9.3 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002: 

9.3.1 Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento nos seus 

sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

9.3.2 Multa. 
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9.4  A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 

licitar e contratar com o Município e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

9.5 Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

9.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

infrator, o Município ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

9.8 A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, conforme art. 5º, inciso LV 

da Constituição Federal. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 

aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.10 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 

Suspensas e Impedidas – CEIS. 

 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1 Não será exigido amostra. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 

desde que: 

11.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original;  

11.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

11.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e  

11.1.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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12.  DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data de 

publicação do extrato no Diário Oficial do Município. 

12.2 A contratação oriunda da supracitada ARP será até o término do exercício financeiro vigente, 

contado da data de assinatura, devendo seu extrato contratual ser publicado em diário oficial conforme 

legislação vigente, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

 

13. DO FISCAL DO GESTOR DO CONTRATO 

13.1. O Gestor nomeado pelos Secretários (as) das respectivas pastas, deverá fiscalizar a execução a 

quem se destina verificar se a efetivação do objeto está ocorrendo conforme as normas e 

procedimentos previstos no contrato deverão atentar-se aos saldos e vencimentos; 

13.2. Ter conhecimento prévio da sua Competência e atuação, Art. 67da Lei 8.666/93. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 

licitação:  

15.1.1. Habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 

trabalhista, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

15.1.2. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando 

aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto da licitação. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1. Nos termos da Lei 10.520/2002, o julgamento obedecerá ao critério de MAIOR 

PORCENTUAL DE DESCONTO. 

17.2. Os preços ofertados após a etapa de lances não poderão ser superiores aos preços de mercado 

dos produtos, levantados pela Administração como critério de aceitabilidade. 

17.3. O preço ofertado deverá englobar todas as despesas do material oferecido, bem como todos os 

tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

da licitação, inclusive os impostos e taxas. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A Licitação poderá ser revogada por interesse do Município de Girau do Ponciano/AL, em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2. Qualquer modificação no presente Termo de Referência será divulgada pela mesma forma que 

se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

18.3. A Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documentos ou informações. 

18.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vence-se os prazos somente em dias de expediente 

normais. 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 

de preços. 

Girau do Ponciano/AL, 15 de maio de 2023. 
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ANEXO I – COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

 

 

AC 1,50% OK 1,50% 3,45% 4,49%

SG 0,48% OK 0,30% 0,48% 0,82%

R 0,85% OK 0,56% 0,85% 0,89%

DF 0,85% OK 0,85% 0,85% 1,11%

L 5,11% OK 3,50% 5,11% 6,22%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 0,00% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 13,13% OK 11,10% 14,02% 16,80%

BDI DES 13,13% OK

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras), é de 

50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 

para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras) SIM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DENTRE ELES: ELÉTRICO ELETRÔNICO, MATERIAIS DE ACABAMENTO, 

MADEIRAS, ARTEFATOS DE CONCRETO, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, VIDROS, ESQUADRILHAS DE ALUMÍNIO, 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

Introdução 
 

 O Estudo Técnico Preliminar - ETP é a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

pela Administração Pública e tem por objetivo avaliar a sua viabilidade, ou não, bem como identificar 

as melhores soluções para o atendimento da demanda.  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

1.1. A contratação de empresa para a aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 

DENTRE ELES: ELÉTRICO ELETRÔNICO, MATERIAIS DE ACABAMENTO, MADEIRAS, 

ARTEFATOS DE CONCRETO, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, VIDROS, 

ESQUADRILHAS DE ALUMÍNIO, HIDROSSANITÁRIOS E FERRAMENTAS pretendida por 

meio deste procedimento, fundamenta-se na necessidade de se promover de maneira adequada à 

manutenção de prédios e logradouros públicos, mediante a execução de obras e serviços de engenharia 

através da execução direta dos serviços.  

 

2. ÁREA REQUISITANTE  

 

2.1. O pleito em análise foi requerido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura com a finalidade de 

prover a demanda de toda a Administração Municipal mediante a utilização de sistema de registro de 

preços unificado.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. As especificações dos produtos, unidades de medida e os quantitativos que se pretende contratar 

se encontram descritos em quadro próprio, anexo I deste ETP.  

 

3.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO INTERESSADO:  

 

3.2.1. A licitante interessada em contratar com a Administração de Girau do Ponciano deverá 

apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove ter realizado objeto contratual compatível de forma satisfatória.  

 

3.3. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:  

 

3.3.1.  O fornecimento dos produtos contratados por meio do presente ETP deverá ser realizado no 

prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento devidamente 

acompanhada da respectiva nota de empenho.  

 

3.3.2. A entrega dos produtos contratados por meio do presente ETP deverá ser realizada no 

almoxarifado central do município de Girau do Ponciano, situado na rua Doutor José Bento, s/n, Alto 

do Cruzeiro, Girau do Ponciano, estado de Alagoas, CEP 57.360-000.  
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3.4. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO:  

 

3.4.1. O recebimento dos produtos no almoxarifado central dar-se-á de forma provisória, sendo eles 

recebidos de forma de definitiva a partir da certificação/atesto na respectiva nota fiscal pelo fiscal 

contratual. Poderá ainda a entrega se dar em local a ser definido pela Administração. 

 

3.4.2. Rejeitado o produto, será a contratada comunicada para que proceda a respectiva substituição 

no prazo de até 3 (três) dias.  

 

3.5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO:  

 

3.5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços formalizada com base no presente ETP será de 

12 (doze) meses.  

 

3.5.2. O prazo de vigência do contrato firmado com base no presente ETP será o necessário ao 

recebimento do(s) produto(s) e o seu respectivo pagamento ou até o término do exercício financeiro 

correspondente, conforme o caso.  

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

4.1. Os produtos que se pretende adquirir, até mesmo pela sua própria natureza (comuns), são 

fornecidos por diversos fornecedores no mercado e, com isso, encontra-se resguardada a ampla 

competitividade no certame.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

5.1. A aquisição pretendida (de produtos considerados comuns) não carece de elaboração de solução 

dotada de complexidade, sendo conveniente apenas consignar a opção pela adoção do sistema de 

registro de preços em razão dos seus benefícios, tais como: prazo de vigência da ata, desnecessidade 

de estoque volumoso e celeridade na efetivação da contratação.  

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

6.1. A estimativa das quantidades a serem licitadas é proveniente de pesquisa realizada junto à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura do município. 

 

6.2. As quantidades dos produtos a serem possivelmente adquiridos serão confirmadas quando da 

revisão do competente termo de referência, a ser aprovado pelos titulares dos órgãos e entidades da 

Administração municipal.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Em virtude da quantidade de produtos/itens, resta inviável a realização de prévia estimativa do 

valor total da possível contratação nesta oportunidade, devendo ser tal informação suprida quando da 

realização da competente pesquisa de mercado pelo setor de engenharia da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, após a confecção do respectivo termo de referência e determinação da autoridade 

competente neste sentido.  
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

8.1. Com o fito de ampliar o leque de potenciais fornecedores e em atendimento à legislação vigente 

e jurisprudência pátria, a licitação realizada a partir do presente ETP deverá adotar o critério de 

julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM sobre os índices do 

SINAPI/SINCRO/ORSE.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

9.1. Durante as reuniões da equipe de planejamento e estudos realizados, não se constatou a 

necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes.  

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

  

10.1. A contratação ora requerida se encontra no plano anual de contratações do município de Girau 

do Ponciano.  

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

11.1. Espera-se que a licitação realizada com fundamento no presente ETP propicie ampla 

competitividade (inclusive com a participação de empresas do mercado local), notadamente em razão 

do tipo adotado, e, com isso, redução dos valores de aquisição dos produtos com a preservação da sua 

qualidade.  

 

11.2. Além disso, especificamente em razão do objeto a ser licitado, pretende-se que a Administração 

municipal detenha os recursos adequados para desempenhar suas atribuições.  

 

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS  

 

12.1. Até a efetiva contratação dos produtos descritos neste ETP, deve ser finalizada a adequação do 

prédio do almoxarifado central do município (sob pena da utilização temporária de instalação 

precária).  

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

13.1. Diante da contratação ora pretendida, mesmo o Município destinando seus resíduos sólidos de 

maneira adequada, ainda existe a possibilidade da materialização de impactos ambientais decorrente 

da aquisição dos produtos relacionados no presente ETP, dadas suas respectivas quantidades e 

características.  

 

13.2. Com a formalização da aquisição, advém a necessidade de se ater a três momentos de potencial 

lesividade ao equilíbrio do meio ambiente, observe-se: a) Aquisição: substituição de itens defeituosos 

e/ou obsoletos; b) Utilização correta dos recursos: desperdícios; c) Descarte dos resíduos de forma 

geral: poluição em suas mais diversas facetas.  
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14. DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. Sugere-se que a fiscalização e o acompanhamento da contratação firmada com base no presente 

ETP seja realizada por servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

15.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020 da SEGES/ME. 

 

16. ANEXOS  

 

16.1. Rol de documentos anexos: 

 

16.1.1. Encarte A - Especificações, unidades de medida e quantitativos; 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  

Especificações, unidades de medida e quantitativos - Encarte A 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor 
Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

 1      MATERIAIS DE PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (PORTAS, JANELAS E 
FECHADURAS, VIDROS E 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO). 

        1.000.000,44 8,34 % 

 1.1   00004982  SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE 
MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 1000 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM 
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER 
PARA PINTURA 

UN 100,000 284,87 322,27 32.227,00 0,27 % 

 1.2   00004964  SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE 
MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA FRISADA 
EM HDF, ACABAMENTO 
MELAMINICO EM PADRAO 
MADEIRA 

UN 300,000 253,72 287,03 86.109,00 0,72 % 

 1.3   00004962  SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE 
MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA FRISADA 
EM HDF, ACABAMENTO 
MELAMINICO EM PADRAO 
MADEIRA 

UN 100,000 224,65 254,14 25.414,00 0,21 % 

 1.4   00039024  SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO 
COM DIVISAO HORIZONTAL  
PARA VIDROS,  ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, VIDROS 
INCLUSOS, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA , 87 X 
210 CM 

UN 300,000 760,66 860,53 258.159,00 2,15 % 

 1.5   00039025  SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO 
TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 
210 CM 

UN 150,000 779,97 882,38 132.357,00 1,10 % 

 1.6   00034377  SINAPI JANELA BASCULANTE, EM 
ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM 
(A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 
MOVEIS), ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 3 A 4 CM, COM 
VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO 

UN 100,000 188,97 213,78 21.378,00 0,18 % 

 1.7   00036896  SINAPI JANELA DE CORRER, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 
CM (A X L), 2 FLS MOVEIS, SEM 
BANDEIRA, ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM 
VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO 

UN 300,000 366,00 414,05 124.215,00 1,04 % 
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 1.8   00003104  SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
EM ZAMAC CROMADO, 
CONTEMPLANDO DOBRADICA 
INF., DOBRADICA SUP., PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO 
PARA DOBRADICA SUP., 
FECHADURA CENTRAL EM 
ZAMC. CROMADO, CONTRA 
FECHADURA DE PRESSAO 

CJ 50,000 150,85 170,65 8.532,50 0,07 % 

 1.9   00003103  SINAPI FECHADURA PARA PORTA 
PIVOTANTE DE VIDRO 
TEMPERADO, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
RECORTE PADRAO SANTA 
MARINA, COM CILINDRO EM 
LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO 
CILINDRO 

UN 200,000 48,43 54,78 10.956,00 0,09 % 

 1.10   00010507  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E 
= 10 MM, SEM COLOCACAO 

m² 150,000 410,04 463,87 69.580,50 0,58 % 

 1.11   00005080  SINAPI PUXADOR TIPO ALCA, EM 
ZAMAC CROMADO, COM 
ROSETAS, COMPRIMENTO DE 
APROX *100* MM, PARA PORTAS 
E JANELAS DE MADEIRA, 
INCLUINDO PARAFUSOS 

UN 300,000 20,91 23,65 7.095,00 0,06 % 

 1.12   00011480  SINAPI FECHADURA AUXILIAR DE 
SEGURANCA PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX, 
BROCA DE 45 A 55 MM, 
LINGUETA COM 3 AVANCOS, 
INCLUINDO 2 CHAVES TIPO 
CILINDRO 

CJ 100,000 121,05 136,94 13.694,00 0,11 % 

 1.13   00003103  SINAPI FECHADURA PARA PORTA 
PIVOTANTE DE VIDRO 
TEMPERADO, EM ACO INOX 
COM ACABAMENTO CROMADO, 
RECORTE PADRAO SANTA 
MARINA, COM CILINDRO EM 
LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO 
CILINDRO 

UN 100,000 48,43 54,78 5.478,00 0,05 % 

 1.14   00003437  SINAPI JANELA BASCULANTE EM 
MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ 
TAUARI/ VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, 
CAIXA DO BATENTE/ MARCO 
*10* CM, *2* FOLHAS 
BASCULANTES PARA VIDRO, 
COM FERRAGENS (SEM VIDRO, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR E SEM 
ACABAMENTO) 

m² 148,283 471,91 533,87 79.163,84 0,66 % 

 1.15   00011186  SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 70,000 378,40 428,08 29.965,60 0,25 % 

 1.16   00003090  SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA 
PORTA INTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-
TESTA) E EM ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO 
INTERNA 

CJ 300,000 58,42 66,09 19.827,00 0,17 % 

 1.17   00034744  SINAPI PELICULA REFLETIVA, GT 7 
ANOS PARA SINALIZACAO 
VERTICAL 

m² 300,000 23,25 26,30 7.890,00 0,07 % 

 1.18   00011447  SINAPI DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 
1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

UN 450,000 17,35 19,62 8.829,00 0,07 % 
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 1.19   00000183  SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / 
MARCO EM MADEIRA MACICA 
COM REBAIXO, E = *3* CM, L = 
*14* CM, PARA PORTAS DE  
GIRO DE *60 CM A 120* CM  X 
*210* CM, CEDRINHO / ANGELIM 
COMERCIAL / TAURI / CURUPIXA 
/ PEROBA / CUMARU OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 
INCLUI ALIZARES) 

JG 250,000 195,00 220,60 55.150,00 0,46 % 

 1.20   00043657  SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMINIO 
(PERFIL 25) PARA ESQUADRIAS, 
TIPO CONVENCIONAL / 
CADEIRINHA, 60 MM (CM-060), 
INCLUSO CONEXOES, GRAPAS 
E TRAVAMENTOS 

M 500,000 7,04 7,96 3.980,00 0,03 % 

 2      MATERIAIS DE PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (MATERIAIS 
ACABAMENTOS). 

        1.502.857,34 12,53 % 

 2.1   00010515  SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 
OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR A 
2025 CM2 

m² 3000,000 48,38 54,73 164.190,00 1,37 % 

 2.2   00000536  SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

m² 2000,000 35,00 39,59 79.180,00 0,66 % 

 2.3   00000533  SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA COMERCIAL, PEI 
MENOR OU IGUAL A 3, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 
2025 CM2 

m² 1500,000 25,64 29,00 43.500,00 0,36 % 

 2.4   00001381  SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I 
PARA CERAMICAS 

KG 50000,00
0 

0,81 0,91 45.500,00 0,38 % 

 2.5   00034357  SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

KG 2500,000 4,75 5,37 13.425,00 0,11 % 

 2.6   00021108  SINAPI PISO EM PORCELANATO 
RETIFICADO EXTRA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

m² 500,000 97,78 110,61 55.305,00 0,46 % 

 2.7   00038195  SINAPI PISO PORCELANATO, BORDA 
RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR 
QUE 2025 CM2 

m² 500,000 115,49 130,65 65.325,00 0,54 % 

 2.8   00034353  SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 5000,000 1,50 1,69 8.450,00 0,07 % 

 2.9   00037595  SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC 
III 

KG 5000,000 2,49 2,81 14.050,00 0,12 % 

 2.10   3964  ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, 
linha lux neve ou similar m2 

m² 3000,000 31,06 35,13 105.390,00 0,88 % 

 2.11   12223  ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, pei-3, eliane, 
linha galeria branco mesh ou 
similar m2 

m² 5000,000 55,90 63,23 316.150,00 2,64 % 

 2.12   00006138  SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC 
FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA 
DE BACIA / VASO SANITARIO 

UN 300,000 10,03 11,34 3.402,00 0,03 % 

 2.13   00011761  SINAPI ASSENTO  VASO SANITARIO 
INFANTIL EM PLASTICO 
BRANCO 

UN 150,000 69,59 78,72 11.808,00 0,10 % 

 2.14   00010422  SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM 
CAIXA ACOPLADA, SIFAO 
APARENTE, DE LOUCA BRANCA 
(SEM ASSENTO) 

UN 300,000 363,56 411,29 123.387,00 1,03 % 

 2.15   00036520  SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL PARA PCD, 
SEM FURO FRONTAL, DE LOUCA 
BRANCA (SEM ASSENTO) 

UN 25,000 611,90 692,24 17.306,00 0,14 % 

 2.16   00020269  SINAPI LAVATORIO / CUBA DE 
EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 

UN 300,000 91,50 103,51 31.053,00 0,26 % 
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BRANCA, SEM LADRAO, 
DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) 

 2.17   00000541  SINAPI BANCADA DE MARMORE 
SINTETICO COM UMA CUBA, 120 
X *60* CM 

UN 50,000 130,45 147,57 7.378,50 0,06 % 

 2.18   00037412  SINAPI BANCADA/BANCA/PIA DE ACO 
INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, 
LISA (SEM ESCORREDOR), DE 
*0,55 X 1,20* M 

UN 50,000 215,61 243,91 12.195,50 0,10 % 

 2.19   00010432  SINAPI MICTORIO INDICUDUAL, 
SIFONADO, LOUCA BRANCA, 
SEM COMPLEMENTOS 

UN 50,000 338,64 383,10 19.155,00 0,16 % 

 2.20   00021112  SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM 
METAL CROMADO PARA 
MICTORIO COM ACIONAMENTO 
POR PRESSAO E FECHAMENTO 
AUTOMATICO 

UN 300,000 260,31 294,48 88.344,00 0,74 % 

 2.21   00011761  SINAPI ASSENTO  VASO SANITARIO 
INFANTIL EM PLASTICO 
BRANCO 

UN 50,000 69,59 78,72 3.936,00 0,03 % 

 2.22   00020232  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, 
TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM 

M 300,000 98,81 111,78 33.534,00 0,28 % 

 2.23   00020231  SINAPI RODAPE OU RODABANCADA EM 
GRANITO, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ 
CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, H= 10 CM, E=  *2,0* CM 

M 150,000 69,80 78,96 11.844,00 0,10 % 

 2.24   00038364  SINAPI BANCADA/ BANCA EM GRANITO, 
POLIDO, TIPO ANDORINHA/ 
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA 
OU OUTROS EQUIVALENTES DA 
REGIAO, COM CUBA INOX, 
FORMATO *120 X 60* CM, E=  *2* 
CM 

UN 100,000 983,22 1.112,31 111.231,00 0,93 % 

 2.25   00011688  SINAPI TANQUE ACO INOXIDAVEL (ACO 
304) COM ESFREGADOR E 
VALVULA, DE *50 X 40 X 22* CM 

UN 38,000 440,14 497,93 18.921,34 0,16 % 

 2.26   00044945  SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO 
EXTENSIVEL/SANFONADO, 
UNIVERSAL/ SIMPLES, ENTRE 
*50 A 70* CM, DE PLASTICO 
BRANCO 

UN 500,000 8,00 9,05 4.525,00 0,04 % 

 2.27   00006155  SINAPI VALVULA EM PLASTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA 
PARA PIA DE COZINHA 3.1/2 " X 
1.1/2 ", SEM ADAPTADOR 

UN 500,000 19,24 21,76 10.880,00 0,09 % 

 2.28   00039398  SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS 

UN 50,000 73,55 83,20 4.160,00 0,03 % 

 2.29   00011758  SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML 

UN 500,000 58,90 66,63 33.315,00 0,28 % 

 2.30   00037400  SINAPI PAPELEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO 

UN 500,000 61,32 69,37 34.685,00 0,29 % 

 2.31   00037329  SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER 
COR 

KG 100,000 100,17 113,32 11.332,00 0,09 % 

 3      FERRAMENTAS         400.339,50 3,34 % 

 3.1   11248  ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica 
Bosch ou Similar profissional un 

un 40,000 246,00 278,29 11.131,60 0,09 % 
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 3.2   11249  ORSE Serra circular eletrica portatil un un 40,000 518,00 586,01 23.440,40 0,20 % 

 3.3   4867  ORSE Luva PVC 1" un un 1000,000 5,16 5,83 5.830,00 0,05 % 

 3.4   1448  ORSE Luva raspa couro cano curto pr pr 150,000 10,93 12,36 1.854,00 0,02 % 

 3.5   10516  ORSE Kit básico de EPI - Fardamento, 
Bota de Couro, Capacete, Luva 
Raspa, Óculos, Máscara Filtro 
Papel, Filtro Solar FPS30 (Custo 
Mensal) un 

un 300,000 192,06 217,27 65.181,00 0,54 % 

 3.6   7889  ORSE Cinto ( cinturão ) de segurança un un 50,000 99,55 112,62 5.631,00 0,05 % 

 3.7   10585  ORSE Arco de serra un un 300,000 22,10 25,00 7.500,00 0,06 % 

 3.8   3510  ORSE Disco de corte 7", para ferro un un 2000,000 6,99 7,90 15.800,00 0,13 % 

 3.9   6789  ORSE Disco de desbaste 7", para ferro un un 150,000 8,00 9,05 1.357,50 0,01 % 

 3.10   1651  ORSE Óculos branco proteção pr pr 500,000 6,35 7,18 3.590,00 0,03 % 

 3.11   294  ORSE Bota couro solado de borracha pr pr 1000,000 58,32 65,97 65.970,00 0,55 % 

 3.12   293  ORSE Bota borracha (sete léguas ou 
similar) pr 

pr 500,000 69,90 79,07 39.535,00 0,33 % 

 3.13   11265  ORSE Martelo de borracha com cabo un un 100,000 20,00 22,62 2.262,00 0,02 % 

 3.14   11243  ORSE Martelo sem unha un un 200,000 27,50 31,11 6.222,00 0,05 % 

 3.15   4729  ORSE Marreta 1 kg com cabo un un 100,000 31,50 35,63 3.563,00 0,03 % 

 3.16   11425  ORSE Cabo de madeira para Pá un un 1000,000 24,75 27,99 27.990,00 0,23 % 

 3.17   00038402  SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO 
LONGO 

UN 100,000 12,58 14,23 1.423,00 0,01 % 

 3.18   11217  ORSE Enxada estreita de 240 x 230mm, 
sem cabo un 

un 350,000 24,92 28,19 9.866,50 0,08 % 

 3.19   00038367  SINAPI ESPATULA DE ACO INOX COM 
CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 
CM 

UN 300,000 20,51 23,20 6.960,00 0,06 % 

 3.20   11464  ORSE Trincha 1 1/2" un un 500,000 3,73 4,21 2.105,00 0,02 % 

 3.21   11462  ORSE Trincha 1" un un 500,000 4,94 5,58 2.790,00 0,02 % 

 3.22   10583  ORSE Trincha 3" un un 300,000 11,98 13,55 4.065,00 0,03 % 

 3.23   13449  ORSE Trincha para Pintura 4", Pincéis 
Atlas, 319/9 un 

un 200,000 29,00 32,80 6.560,00 0,05 % 

 3.24   11279  ORSE Alicate para anéis de pistão 
capacidade 50-100mm. 
ref.44044101 Tramontina ou similar 
un 

un 50,000 91,42 103,42 5.171,00 0,04 % 

 3.25   13195  ORSE Martelete Rotativo e Rompedor 
Bosch ou Similar 820W Gbh2-24d  
110V/220 und 

und 30,000 789,00 892,59 26.777,70 0,22 % 

 3.26   11252  ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 
degraus un 

un 20,000 269,00 304,31 6.086,20 0,05 % 
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 3.27   10577  ORSE Serrote 40cm un un 30,000 29,90 33,82 1.014,60 0,01 % 

 3.28   10791  ORSE Prumo de centro un un 50,000 44,90 50,79 2.539,50 0,02 % 

 3.29   10790  ORSE Prumo de face un un 50,000 25,95 29,35 1.467,50 0,01 % 

 3.30   536  ORSE Capacete c/ aba un un 300,000 12,15 13,74 4.122,00 0,03 % 

 3.31   4720  ORSE Ponteiro de aço un un 100,000 21,48 24,30 2.430,00 0,02 % 

 3.32   11247  ORSE Serra mármore Serra marmore un un 25,000 327,80 370,84 9.271,00 0,08 % 

 3.33   4728  ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira 
chara 10" un 

un 150,000 18,58 21,01 3.151,50 0,03 % 

 3.34   11271  ORSE Talhadeira com punho de proteção 
22 x225mm ref.207206BR Belzer 
un 

un 100,000 30,11 34,06 3.406,00 0,03 % 

 3.35   00040403  SINAPI MAQUINA TRANSFORMADORA 
MONOFASICA PARA SOLDA 
ELETRICA, TENSAO DE 220 V, 
FREQUENCIA DE 60 HZ, FAIXA 
DE CORRENTE ENTRE 80 A (+/- 
10 A) E 250 A, POTENCIA ENTRE 
14,00 KVA E 15,0 KVA, CICLO DE 
TRABALHO ENTRE 10% E 20% A 
250 A 

UN 25,000 504,75 571,02 14.275,50 0,12 % 

 4      MATERIAIS DE PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (DERIVADOS DE 
MADEIRA E FORROS). 

        1.433.886,00 11,96 % 

 4.1   00039571  SINAPI PERFIL LONGARINA 
(PRINCIPAL), T CLICADO, EM 
ACO, BRANCO NAS FACES 
APARENTES, PARA FORRO 
REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM 
(L X H X C 

M 5000,000 7,51 8,49 42.450,00 0,35 % 

 4.2   00036250  SINAPI RODAFORRO EM PVC, PARA 
FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 
6 M 

M 5000,000 6,14 6,94 34.700,00 0,29 % 

 4.3   00036246  SINAPI ACABAMENTO 
SIMPLES/CONVENCIONAL PARA 
FORRO PVC, TIPO "U" OU "C", 
COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 
M 

M 3000,000 5,41 6,12 18.360,00 0,15 % 

 4.4   00036238  SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, 
BRANCO, REGUA DE 20 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

m² 4000,000 32,25 36,48 145.920,00 1,22 % 

 4.5   00036230  SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, 
BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

m² 4000,000 33,00 37,33 149.320,00 1,25 % 

 4.6   00036225  SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, 
REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 
DE 8 MM A 10 MM, 
COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

m² 2000,000 44,92 50,81 101.620,00 0,85 % 

 4.7   00039574  SINAPI TIRANTE COM ELO, EM ARAME 
GALVANIZADO RIGIDO, NUMERO 
10, COMPRIMENTO 2000 MM, 
PARA PENDURAL DE FORRO 
REMOVIVEL 

UN 10000,00
0 

7,01 7,93 79.300,00 0,66 % 

 4.8   00004812  SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, 
*60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 
MM (SEM COLOCACAO) 

m² 6000,000 13,69 15,48 92.880,00 0,77 % 
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 4.9   00039514  SINAPI PLACA DE FIBRA MINERAL PARA 
FORRO, DE 625 X 625 MM, E = 15 
MM, BORDA RETA, COM 
PINTURA ANTIMOFO (NAO 
INCLUI PERFIS) 

UN 1000,000 32,23 36,46 36.460,00 0,30 % 

 4.10   00039566  SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO, ACABAMENTO 
VINILICO LISO EM UMA DAS 
FACES, COR BRANCA, BORDA 
QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 
625* MM (L X C), PARA FORRO 
REMOVIVEL 

m² 1000,000 54,76 61,94 61.940,00 0,52 % 

 4.11   00039569  SINAPI PERFIL TRAVESSA 
(SECUNDARIO), T CLICADO, EM 
ACO GALVANIZADO, BRANCO, 
PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 
625 MM (L X C) 

M 10000,00
0 

7,29 8,24 82.400,00 0,69 % 

 4.12   00039572  SINAPI PERFIL TIPO CANTONEIRA EM L, 
EM ACO GALVANIZADO, 
BRANCO, PARA FORRO 
REMOVIVEL, *23* X 3000 MM (L X 
C) 

M 600,000 6,95 7,86 4.716,00 0,04 % 

 4.13   00039429  SINAPI PERFIL TABICA ABERTA, 
PERFURADA, FORMATO Z, EM 
ACO GALVANIZADO NATURAL, 
LARGURA APROXIMADA 40 MM, 
PARA ESTRUTURA FORRO 
DRYWALL 

M 2000,000 10,51 11,88 23.760,00 0,20 % 

 4.14   00039571  SINAPI PERFIL LONGARINA 
(PRINCIPAL), T CLICADO, EM 
ACO, BRANCO NAS FACES 
APARENTES, PARA FORRO 
REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM 
(L X H X C 

M 2500,000 7,51 8,49 21.225,00 0,18 % 

 4.15   00039573  SINAPI PENDURAL OU REGULADOR, 
COM MOLA, EM ACO 
GALVANIZADO, PARA PERFIL 
TIPO T CLICADO DE FORROS 
REMOVIVEL 

UN 10000,00
0 

3,07 3,47 34.700,00 0,29 % 

 4.16   00003287  SINAPI FORRO DE MADEIRA 
CUMARU/IPE CHAMPANHE OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO, 
ENCAIXE MACHO/FEMEA COM 
FRISO, *10 X 1* CM (SEM 
COLOCACAO) 

m² 500,000 122,00 138,01 69.005,00 0,58 % 

 4.17   00013587  SINAPI MEIA CANA DE MADEIRA PINUS 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO, 
ACABAMENTO PARA FORRO 
PAULISTA, *2,5 X 2,5* CM 

M 1000,000 3,68 4,16 4.160,00 0,03 % 

 4.18   00004400  SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO,  *6 
X 8* CM,  EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

M 5000,000 15,75 17,81 89.050,00 0,74 % 

 4.19   00004412  SINAPI RIPA NAO APARELHADA  *1 X 3* 
CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 15000,00
0 

1,51 1,70 25.500,00 0,21 % 

 4.20   4526  ORSE Peça em Madeira massaranduba 
serrada 8cm x 18cm m 

m 500,000 59,38 67,17 33.585,00 0,28 % 

 4.21   4453  ORSE Peça em Madeira massaranduba 
serrada 10cm x 20cm (0,02 m³/m) 
m 

m 500,000 139,80 158,15 79.075,00 0,66 % 

 4.22   4528  ORSE Peça em Madeira massaranduba 
serrada 14cm x 25cm (0,035m3/m) 
m 

m 500,000 244,66 276,78 138.390,00 1,15 % 

 4.23   1565  ORSE Madeira massaranduba serrada 
(barrote/pontalete) 7cm x 5cm 
(0,0035 m³/m) m 

m 2000,000 21,96 24,84 49.680,00 0,41 % 

 4.24   1569  ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 
6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) 
m 

m 1500,000 9,25 10,46 15.690,00 0,13 % 
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 5      MATERIAL PARA 
ABASTECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 

        1.525.402,00 12,72 % 

 5.1   00036380  SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, 
DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

M 500,000 97,56 110,36 55.180,00 0,46 % 

 5.2   00036379  SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, 
DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA 
(NBR 5647) 

M 1000,000 58,93 66,66 66.660,00 0,56 % 

 5.3   00036378  SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, 
DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA 
(NBR 5647) 

M 1000,000 29,23 33,06 33.060,00 0,28 % 

 5.4   00036365  SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO 
PVC, JEI, DN 100 MM (NBR  7362) 

M 2000,000 43,09 48,74 97.480,00 0,81 % 

 5.5   00041930  SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO 
PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) 

M 500,000 143,52 162,36 81.180,00 0,68 % 

 5.6   00009836  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
100 MM, PARA ESGOTO  
PREDIAL (NBR 5688) 

M 2000,000 16,00 18,10 36.200,00 0,30 % 

 5.7   00020065  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
150 MM, PARA ESGOTO  
PREDIAL (NBR 5688) 

M 500,000 41,82 47,31 23.655,00 0,20 % 

 5.8   00009835  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 2000,000 6,99 7,90 15.800,00 0,13 % 

 5.9   00009838  SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 1000,000 11,54 13,05 13.050,00 0,11 % 

 5.10   00009837  SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 1000,000 15,15 17,13 17.130,00 0,14 % 

 5.11   00009868  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 5000,000 4,90 5,54 27.700,00 0,23 % 

 5.12   00009867  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 1000,000 4,34 4,90 4.900,00 0,04 % 

 5.13   00009874  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 500,000 16,60 18,77 9.385,00 0,08 % 

 5.14   00009875  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 5000,000 18,21 20,60 103.000,00 0,86 % 

 5.15   00009873  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 1000,000 29,96 33,89 33.890,00 0,28 % 

 5.16   00009871  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 500,000 49,65 56,16 28.080,00 0,23 % 

 5.17   00009872  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 85 
MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 

M 500,000 69,08 78,15 39.075,00 0,33 % 

 5.18   00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA 
TUBOS E CONEXOES COM 
JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM 
DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

UN 500,000 20,57 23,27 11.635,00 0,10 % 

 5.19   00003529  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 
GRAUS, 25 MM, COR MARROM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 2000,000 0,86 0,97 1.940,00 0,02 % 

 5.20   00003542  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 
GRAUS, 20 MM, COR MARROM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1000,000 0,70 0,79 790,00 0,01 % 

 5.21   00003540  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 
GRAUS, 50 MM, COR MARROM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 500,000 5,89 6,66 3.330,00 0,03 % 

 5.22   00020157  SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 
GRAUS, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 1000,000 20,83 23,56 23.560,00 0,20 % 
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 5.23   00000303  SINAPI ANEL BORRACHA, PARA TUBO 
PVC, REDE COLETOR ESGOTO, 
DN 100 MM (NBR 7362) 

UN 500,000 4,15 4,69 2.345,00 0,02 % 

 5.24   00000305  SINAPI ANEL BORRACHA, PARA TUBO 
PVC, REDE COLETOR ESGOTO, 
DN 150 MM (NBR 7362) 

UN 250,000 13,07 14,78 3.695,00 0,03 % 

 5.25   00003886  SINAPI LUVA DE CORRER PARA TUBO 
ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 500,000 21,94 24,82 12.410,00 0,10 % 

 5.26   00003846  SINAPI LUVA DE CORRER PARA TUBO 
ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 300,000 16,53 18,70 5.610,00 0,05 % 

 5.27   00003900  SINAPI LUVA DE CORRER PARA TUBO 
ROSCAVEL, PVC, 1 1/2", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 200,000 55,01 62,23 12.446,00 0,10 % 

 5.28   00009825  SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, 
DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 7665) 

M 2000,000 54,27 61,39 122.780,00 1,02 % 

 5.29   00009828  SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, 
DN 150 MM, PARA REDE DE  
AGUA (NBR 7665) 

M 1000,000 146,05 165,22 165.220,00 1,38 % 

 5.30   00009829  SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, 
DN 200 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 7665) 

M 500,000 247,52 280,01 140.005,00 1,17 % 

 5.31   00009826  SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, 
DN 250 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 7665) 

M 500,000 376,82 426,29 213.145,00 1,78 % 

 5.32   00009827  SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, 
DN 300 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 7665) 

M 200,000 535,08 605,33 121.066,00 1,01 % 

 6      MATERIAIS DE PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (TINTAS EM GERAIS). 

        867.883,40 7,24 % 

 6.1   00007348  SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA 
PISO 

L 3000,000 18,48 20,90 62.700,00 0,52 % 

 6.2   00043776  SINAPI TINTA A OLEO BRILHANTE, 
PARA MADEIRAS E METAIS 

L 1000,000 23,99 27,13 27.130,00 0,23 % 

 6.3   00007319  SINAPI TINTA ASFALTICA 
IMPERMEABILIZANTE DISPERSA 
EM AGUA, PARA MATERIAIS 
CIMENTICIOS 

L 1000,000 17,48 19,77 19.770,00 0,16 % 

 6.4   00007304  SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA 
PREMIUM, BRANCA 

L 500,000 71,09 80,42 40.210,00 0,34 % 

 6.5   00007293  SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 
PREMIUM DE DUPLA ACAO 
GRAFITE FOSCO PARA 
SUPERFICIES METALICAS 
FERROSAS 

L 1000,000 38,12 43,12 43.120,00 0,36 % 

 6.6   00007288  SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 
PREMIUM FOSCO 

L 1000,000 34,93 39,51 39.510,00 0,33 % 

 6.7   00043625  SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD ACETINADO 

L 1000,000 28,20 31,90 31.900,00 0,27 % 

 6.8   00043647  SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD BRILHANTE 

L 1000,000 25,62 28,98 28.980,00 0,24 % 

 6.9   00035693  SINAPI TINTA LATEX ACRILICA 
ECONOMICA, COR BRANCA 

L 4000,000 11,49 12,99 51.960,00 0,43 % 

 6.10   00043624  SINAPI TINTA LATEX ACRILICA SUPER 
PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

L 3000,000 33,58 37,98 113.940,00 0,95 % 

 6.11   00007342  SINAPI TINTA MINERAL IMPERMEAVEL 
EM PO, BRANCA 

KG 10000,00
0 

3,35 3,78 37.800,00 0,32 % 

 6.12   00007350  SINAPI TINTA/RESINA ACRILICA 
PREMIUM PARA CERAMICA, 
PEDRAS E OUTROS 

L 1000,000 39,77 44,99 44.990,00 0,38 % 

 6.13   00000154  SINAPI TINTA / REVESTIMENTO A BASE 
DE RESINA EPOXI COM 
ALCATRAO, BICOMPONENTE 

L 500,000 91,25 103,23 51.615,00 0,43 % 
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 6.14   00007343  SINAPI TINTA ACRILICA A BASE DE 
SOLVENTE, PARA SINALIZACAO 
HORIZONTAL VIARIA (NBR 
11862) 

L 1000,000 11,53 13,04 13.040,00 0,11 % 

 6.15   00043651  SINAPI MASSA ACRILICA PARA 
SUPERFICIES INTERNAS E 
EXTERNAS 

KG 20000,00
0 

4,40 4,97 99.400,00 0,83 % 

 6.16   00043626  SINAPI MASSA CORRIDA PARA 
SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

KG 30000,00
0 

2,45 2,77 83.100,00 0,69 % 

 6.17   00038120  SINAPI MASSA EPOXI BICOMPONENTE 
PARA REPAROS 

KG 20,000 195,28 220,92 4.418,40 0,04 % 

 6.18   00038877  SINAPI MASSA PREMIUM PARA 
TEXTURA LISA DE BASE 
ACRILICA, USO INTERNO E 
EXTERNO 

KG 10000,00
0 

6,57 7,43 74.300,00 0,62 % 

 7      MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO 

        1.066.550,05 8,89 % 

 7.1   00000993  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

M 20000,00
0 

1,99 2,25 45.000,00 0,38 % 

 7.2   00001022  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

M 20000,00
0 

2,77 3,13 62.600,00 0,52 % 

 7.3   00001021  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

M 10000,00
0 

4,25 4,80 48.000,00 0,40 % 

 7.4   00000994  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 6 MM2 

M 2000,000 6,18 6,99 13.980,00 0,12 % 

 7.5   00001020  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 10 MM2 

M 2000,000 10,14 11,47 22.940,00 0,19 % 

 7.6   00000996  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 25 MM2 

M 1000,000 25,03 28,31 28.310,00 0,24 % 

 7.7   00000995  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 16 MM2 

M 1000,000 16,14 18,25 18.250,00 0,15 % 
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 7.8   00000977  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 70 MM2 

M 500,000 73,17 82,77 41.385,00 0,35 % 

 7.9   00000998  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 95 MM2 

M 500,000 95,01 107,48 53.740,00 0,45 % 

 7.10   00039391  SINAPI LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 50 W 

UN 500,000 46,93 53,09 26.545,00 0,22 % 

 7.11   00039390  SINAPI LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 30 W 

UN 500,000 41,80 47,28 23.640,00 0,20 % 

 7.12   00038774  SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 
LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA 
DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 
HORAS 

UN 2000,000 20,10 22,73 45.460,00 0,38 % 

 7.13   00042247  SINAPI LUMINARIA DE LED PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W 
ATE 180 W, INVOLUCRO EM 
ALUMINIO OU ACO INOX 

UN 100,000 685,99 776,06 77.606,00 0,65 % 

 7.14   00013329  SINAPI SOQUETE DE PVC / 
TERMOPLASTICO BASE E27, 
COM RABICHO, PARA 
LAMPADAS 

UN 5000,000 3,81 4,31 21.550,00 0,18 % 

 7.15   00038194  SINAPI LAMPADA LED 10 W BIVOLT 
BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 10000,00
0 

8,00 9,05 90.500,00 0,75 % 

 7.16   00039387  SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 
18/20 W, BASE G13 

UN 2000,000 15,34 17,35 34.700,00 0,29 % 

 7.17   00013393  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 
COM BARRAMENTO TRIFASICO, 
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 50,000 514,52 582,07 29.103,50 0,24 % 

 7.18   00013395  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 
COM BARRAMENTO TRIFASICO, 
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN, 100 A, 
INCLUINDO BARRAMENTO 

UN 25,000 721,04 815,71 20.392,75 0,17 % 

 7.19   00003378  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM 
ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN = 3/4", 
REVESTIDA COM BAIXA 
CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR 

UN 500,000 89,99 101,80 50.900,00 0,42 % 

 7.20   00002370  SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, 
MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSAO MAXIMA DE 240 V 

UN 1000,000 13,49 15,26 15.260,00 0,13 % 

 7.21   00002374  SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 150 A / 600 V, TIPO 
FXD / ICC - 35 KA 

UN 20,000 452,66 512,09 10.241,80 0,09 % 

 7.22   00001872  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 15000,00
0 

1,75 1,97 29.550,00 0,25 % 

 7.23   00001873  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 
DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 3000,000 3,47 3,92 11.760,00 0,10 % 

 7.24   00002690  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, 
DE 32 MM 

M 1000,000 4,98 5,63 5.630,00 0,05 % 

 7.25   00002688  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, 
DE 25 MM 

M 5000,000 2,91 3,29 16.450,00 0,14 % 
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 7.26   00002689  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, 
DE 20 MM 

M 5000,000 2,69 3,04 15.200,00 0,13 % 

 7.27   00002685  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA 

M 1000,000 8,66 9,79 9.790,00 0,08 % 

 7.28   00002680  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA 

M 500,000 12,67 14,33 7.165,00 0,06 % 

 7.29   00002681  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA 

M 500,000 20,71 23,42 11.710,00 0,10 % 

 7.30   00000410  SINAPI ABRACADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* 
MM 

UN 20000,00
0 

0,15 0,16 3.200,00 0,03 % 

 7.31   00020111  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA 
ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 
ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN 100,000 12,00 13,57 1.357,00 0,01 % 

 7.32   13685  ORSE Luminária Painel Led embutir 18w 
quadrada, 6000k  da G-light ou 
similar un 

un 1000,000 28,59 32,34 32.340,00 0,27 % 

 7.33   00012613  SINAPI TUBO DE DESCARGA, TIPO 
BENGALA, PARA LIGACAO 
CAIXA DE DESCARGA - 
EMBUTIR, PVC, 40 MM X 150 CM 

UN 100,000 17,52 19,82 1.982,00 0,02 % 

 7.34   00043094  SINAPI CAIXA DE DERIVACAO PARA 
MEDIDOR DE ENERGIA, COM 
BARRAMENTO MONOFASICO, 
EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO - MODULO 
(PADRAO CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

UN 100,000 276,87 313,22 31.322,00 0,26 % 

 7.35   3283  ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 
2,5 mm2, 450/750v m 

m 2000,000 6,90 7,80 15.600,00 0,13 % 

 7.36   3804  ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 
2,5 mm2, 450/750v m 

m 2000,000 4,99 5,64 11.280,00 0,09 % 

 7.37   3803  ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 
1,5 mm2, 450/750v m 

m 2000,000 3,41 3,85 7.700,00 0,06 % 

 7.38   3806  ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 
1,5 mm2, 450/750v m 

m 2000,000 4,95 5,59 11.180,00 0,09 % 

 7.39   00039380  SINAPI BASE PARA RELE COM 
SUPORTE METALICO 

UN 1000,000 20,34 23,01 23.010,00 0,19 % 

 7.40   00002510  SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO 
E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 

UN 1000,000 35,56 40,22 40.220,00 0,34 % 

 8      ARTEFATOS DE CONCRETO         1.301.024,50 10,85 % 

 8.1   12316  ORSE Cobogo cimento tipo "veneziana", 
dim: 40 x 40 x 9cm un 

un 500,000 14,35 16,23 8.115,00 0,07 % 

 8.2   00040524  SINAPI BLOQUETE/PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO 
- MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO
/PAVER/HOLANDES/PARALELEPI
PEDO, 20 CM X 10 CM, E = 10 
CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 
(NBR 9781), COR NATURAL 

m² 2000,000 60,13 68,02 136.040,00 1,13 % 

 8.3   00036156  SINAPI BLOQUETE/PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO 
- MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO
/PAVER/HOLANDES/PARALELEPI
PEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 
RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 
9781), COLORIDO 

m² 2000,000 46,77 52,91 105.820,00 0,88 % 
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 8.4   00036156  SINAPI BLOQUETE/PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO 
- MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO
/PAVER/HOLANDES/PARALELEPI
PEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 
RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 
9781), COLORIDO 

m² 2000,000 46,77 52,91 105.820,00 0,88 % 

 8.5   00041683  SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE 
CONCRETO PRE MOLDADO, 
COMP 80 CM, *30 X 10/10* (H X 
L1/L2) 

UN 7000,000 27,85 31,50 220.500,00 1,84 % 

 8.6   00005045  SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO 
DE SECAO CIRCULAR, 
EXTENSAO DE 11,00 M, 
RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, 
TIPO C-14 

UN 50,000 1.377,83 1.558,73 77.936,50 0,65 % 

 8.7   00041198  SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO 
DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 
1000 DAN, TIPO B-1,5 

UN 25,000 1.853,06 2.096,36 52.409,00 0,44 % 

 8.8   00011881  SINAPI CAIXA DE GORDURA 
CILINDRICA EM CONCRETO 
SIMPLES,  PRE-MOLDADA, COM 
DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA 
DE 45 CM, COM TAMPA 

UN 200,000 117,85 133,32 26.664,00 0,22 % 

 8.9   00000659  SINAPI CANALETA DE CONCRETO 14 X 
19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 
6136) 

UN 5000,000 2,40 2,71 13.550,00 0,11 % 

 8.10   00000660  SINAPI CANALETA DE CONCRETO 19 X 
19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 
6136) 

UN 10000,00
0 

2,88 3,25 32.500,00 0,27 % 

 8.11   00000658  SINAPI CANALETA DE CONCRETO 9 X 
19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 
6136) 

UN 20000,00
0 

1,62 1,83 36.600,00 0,31 % 

 8.12   00000650  SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE 
CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136) 

UN 50000,00
0 

2,60 2,94 147.000,00 1,23 % 

 8.13   00037103  SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE 
CONCRETO APARENTE 14 X 19 
X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) 

UN 20000,00
0 

3,37 3,81 76.200,00 0,64 % 

 8.14   00007753  SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO 
PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
1000 MM 

M 200,000 321,68 363,91 72.782,00 0,61 % 

 8.15   00007758  SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO 
PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
1500 MM 

M 100,000 696,05 787,44 78.744,00 0,66 % 

 8.16   00007745  SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO 
PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
400 MM 

M 500,000 85,27 96,46 48.230,00 0,40 % 

 8.17   00007750  SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO 
PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE 
PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 
800 MM 

M 200,000 274,53 310,57 62.114,00 0,52 % 

 9      MATERIAIS DE PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (MATERIAIS BÁSICOS) 

        2.517.606,50 20,99 % 

 9.1   00007271  SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO 
VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, 8 FUROS NA 
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM 
(L XA X C) 

UN 300000,0
00 

0,75 0,84 252.000,00 2,10 % 
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 9.2   00007267  SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO 
VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, 6 FUROS NA 
HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L 
X A X C) 

UN 200000,0
00 

0,68 0,76 152.000,00 1,27 % 

 9.3   00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

KG 500000,0
00 

0,77 0,87 435.000,00 3,63 % 

 9.4   00000366  SINAPI AREIA FINA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

m³ 500,000 90,00 101,81 50.905,00 0,42 % 

 9.5   00000367  SINAPI AREIA GROSSA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

m³ 1000,000 91,17 103,14 103.140,00 0,86 % 

 9.6   00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

m³ 500,000 90,00 101,81 50.905,00 0,42 % 

 9.7   00004720  SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU 
PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

m³ 300,000 89,58 101,34 30.402,00 0,25 % 

 9.8   00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 
MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

m³ 500,000 77,59 87,77 43.885,00 0,37 % 

 9.9   00004748  SINAPI PEDRA BRITADA OU BICA 
CORRIDA, NAO CLASSIFICADA 
(POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

m³ 500,000 71,66 81,06 40.530,00 0,34 % 

 9.10   00004741  SINAPI PO DE PEDRA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

m³ 500,000 73,29 82,91 41.455,00 0,35 % 

 9.11   00000032  SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 2000,000 11,02 12,46 24.920,00 0,21 % 

 9.12   00000033  SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 4000,000 11,08 12,53 50.120,00 0,42 % 

 9.13   00000034  SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 5000,000 10,45 11,82 59.100,00 0,49 % 

 9.14   00043055  SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 2000,000 9,05 10,23 20.460,00 0,17 % 

 9.15   00043056  SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, 
VERGALHAO 

KG 1000,000 10,43 11,79 11.790,00 0,10 % 

 9.16   00043132  SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 
1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 500,000 27,92 31,58 15.790,00 0,13 % 

 9.17   00004385  SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO 
OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE 
(VARIACAO REGIONAL DE 
PECAS POR M2) 

MIL 400,000 723,89 818,93 327.572,00 2,73 % 

 9.18   00043665  SINAPI PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, 
"U" 102 X 9,3 

KG 3000,000 11,17 12,63 37.890,00 0,32 % 

 9.19   00010966  SINAPI PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, 
"U" 152 X 15,6 

KG 5000,000 11,86 13,41 67.050,00 0,56 % 

 9.20   00043083  SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO 
GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 
60 X 20 MM, E = 3,00 MM OU 200 
X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM 

KG 5000,000 11,26 12,73 63.650,00 0,53 % 

 9.21   00040535  SINAPI PERFIL "U" SIMPLES DE ACO 
GALVANIZADO DOBRADO 75 X 
*40* MM, E = 2,65 MM 

KG 3000,000 11,26 12,73 38.190,00 0,32 % 

 9.22   00039424  SINAPI PERFIL CANTONEIRA L, LISA, EM 
ACO, 25 X 30 MM, E = 0,5 MM, 
PARA ESTRUTURA DRYWALL 

M 2000,000 4,92 5,56 11.120,00 0,09 % 
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 9.23   00007173  SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, 
NAO ESMALTADA, TIPO 
COLONIAL, CANAL, PLAN, 
PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

MIL 50,000 762,00 862,05 43.102,50 0,36 % 

 9.24   00007213  SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 
0,50 M (SEM AMIANTO) 

m² 500,000 29,05 32,86 16.430,00 0,14 % 

 9.25   00007195  SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, DE 1,53 X 
1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN 1000,000 85,30 96,49 96.490,00 0,80 % 

 9.26   00007186  SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 
1,10 M (SEM AMIANTO) 

UN 1000,000 92,92 105,12 105.120,00 0,88 % 

 9.27   00007243  SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO 
ZINCADO, SEM PINTURA, 
ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, 
ESPESSURA DE 0,50 MM E 
LARGURA UTIL DE 980 MM 

m² 3000,000 57,39 64,92 194.760,00 1,62 % 

 9.28   00021141  SINAPI TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA MALHA = 15  X 15 CM 

m² 2000,000 17,86 20,20 40.400,00 0,34 % 

 9.29   00003777  SINAPI LONA PLASTICA PESADA 
PRETA, E = 150 MICRA 

m² 10000,00
0 

2,03 2,29 22.900,00 0,19 % 

 9.30   00034747  SINAPI PEITORIL EM MARMORE, 
POLIDO, BRANCO COMUM, L= 
*15* CM, E=  *2,0* CM, COM 
PINGADEIRA 

M 500,000 124,69 141,06 70.530,00 0,59 % 

 10      MATERIAIS HIDROSSANITÁRIOS         377.416,50 3,15 % 

 10.1   00009836  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
100 MM, PARA ESGOTO  
PREDIAL (NBR 5688) 

M 5000,000 16,00 18,10 90.500,00 0,75 % 

 10.2   00020065  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
150 MM, PARA ESGOTO  
PREDIAL (NBR 5688) 

M 1000,000 41,82 47,31 47.310,00 0,39 % 

 10.3   00009837  SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 3000,000 15,15 17,13 51.390,00 0,43 % 

 10.4   00009835  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 
40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 5000,000 6,99 7,90 39.500,00 0,33 % 

 10.5   00009838  SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 
50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 5000,000 11,54 13,05 65.250,00 0,54 % 

 10.6   00011741  SINAPI RALO SIFONADO CILINDRICO, 
PVC, 100 X 40 MM,  COM 
GRELHA REDONDA BRANCA 

UN 500,000 10,45 11,82 5.910,00 0,05 % 

 10.7   00011745  SINAPI RALO SIFONADO QUADRADO, 
PVC, 100 X 53 MM, SAIDA 40 MM, 
COM GRELHA QUADRADA 
BRANCA 

UN 300,000 13,77 15,57 4.671,00 0,04 % 

 10.8   00003528  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 200,000 9,81 11,09 2.218,00 0,02 % 

 10.9   00037952  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 50,000 70,34 79,57 3.978,50 0,03 % 

 
10.10  

 00037951  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 2,64 2,98 1.490,00 0,01 % 

 
10.11  

 00003518  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 4,07 4,60 2.300,00 0,02 % 
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10.12  

 00003519  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 75 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 300,000 8,51 9,62 2.886,00 0,02 % 

 
10.13  

 00003520  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 8,92 10,09 5.045,00 0,04 % 

 
10.14  

 00037950  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 200,000 64,75 73,25 14.650,00 0,12 % 

 
10.15  

 00037949  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 2,39 2,70 1.350,00 0,01 % 

 
10.16  

 00003526  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 3,28 3,71 1.855,00 0,02 % 

 
10.17  

 00003509  SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 75 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 300,000 7,47 8,45 2.535,00 0,02 % 

 
10.18  

 00007091  SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 
100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 300,000 17,17 19,42 5.826,00 0,05 % 

 
10.19  

 00011658  SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 75 
MM, SERIE NORMAL PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 500,000 17,83 20,17 10.085,00 0,08 % 

 
10.20  

 00007097  SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 
MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 300,000 8,07 9,12 2.736,00 0,02 % 

 
10.21  

 00037948  SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 
MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 300,000 3,98 4,50 1.350,00 0,01 % 

 
10.22  

 00003899  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, 
SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 300,000 7,04 7,96 2.388,00 0,02 % 

 
10.23  

 00038676  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, 
SOLDAVEL, DN 150 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 200,000 35,21 39,83 7.966,00 0,07 % 

 
10.24  

 00003897  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, 
SOLDAVEL, DN 40 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 300,000 1,72 1,94 582,00 0,00 % 

 
10.25  

 00003875  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, 
SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 300,000 3,55 4,01 1.203,00 0,01 % 

 
10.26  

 00003898  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, 
SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 300,000 7,20 8,14 2.442,00 0,02 % 

                    

      Total sem BDI 10.608.302,60 

      Total do BDI 1.384.663,63 

      Total Geral 11.992.966,23 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 016/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ao Município de Girau do Ponciano/AL 

A/C: Sr. xxxxxxxxxxxxxx- Pregoeiro 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. Xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxx, nº. xx, bairro, Cidade/Estado, CEP xx.xxx-xxx, abaixo 

assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, vem apresentar 

proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÂO 

VALOR (R$) DISPONÍVEL 

PARA AS FUTURAS 

AQUISIÇÕES INCLUSO 

BDI: 13,13% 

Percentual de desconto OFERTADO a ser aplicado 

aos itens descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil, doravante 

denominada TABELA SINAPI (%) 

    

 

Valor total da presente proposta de preços: R$ xxxxxx,xx (xxxxx). 

 

DECLARAÇÕES: 

 

 A licitante DECLARA, expressamente, que está de acordo com todas as normas e condições 

deste Edital de Pregão e seus Anexos; 

 

 A licitante DECLARA que o prazo de validade desta Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias 

contados da data de sua apresentação na licitação; 

 

 A licitante DECLARA que estão incluídas nesta Proposta de Preços as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação; 

 

 A licitante DECLARA que acatará o pagamento conforme o item 20 edital, ao tempo que indica 

os dados bancários da licitante: BANCO xxxxxxxx, AGÊNCIA xxxxxxxx e Nº DA CONTA 

xxxxxxxxx. 

 

Indicamos como representante para assinatura do contrato o sócio administrador/ procurador, 

Senhor xxxxxxx, naturalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº. xxxxxxx xxx/XX e inscrito 

no CPF/MF sob o nº. Xxx.xxx.xxx-xx. 

  

Local e data 

 

_______________________________ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2023 ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/20xx 

 

 

O MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 12.207.536/0001-61, com sede na rua José Alexandre, nº. 155, Centro, Girau do Ponciano, 

estado de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representado por seu prefeito, senhor David Ramos de 

Barros, portador do RG nº. xxxxxxx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e pelo secretário municipal 

de gestão pública, senhor xxxxxx, portador do RG nº. xxxxxxx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx; 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº XX/2023, processo administrativo n.º xxxx/20xx, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade(s)  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de XXXXXXXXX, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

XXXXXXX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Desconto 

% 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Girau do Ponciano, por meio da sua Secretaria 

Municipal de Gestão Pública. 

 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    



 

Rua José Alexandre, 155, Bairro Centro – CEP 57360-000 Girau do Ponciano – AL 
CNPJ: 12.207.536/0001-61 / www.giraudoponciano.al.gov.br 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO (UASG 982757) 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
 

Pregão Eletrônico de nº. 016/2023 

P
ág

in
a 
5
6

 d
e 
6
2

 

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua publicação na 

imprensa oficial, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

 

8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

 

 

8.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Girau do Ponciano/AL,        de                 de  20xx. 

 

 

David Ramos de Barros 

Prefeito 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxx 

p/ xxxxxxxxxxx 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXXXXX ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE Nº XXX/20xx, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE  

GIRAU DO PONCIANO E A EMPRESA 

XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

12.207.536/0001-61, com sede na rua José Alexandre, nº. 155, Centro, Girau do Ponciano, estado de 

Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representado por seu prefeito, senhor David Ramos de Barros, 

portador do RG nº. xxxxxxx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº. XXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX, Girau do Ponciano, 

estado de Alagoas, CEP 57.360-000, neste ato representada pelo Secretária Municipal de XXXXXXX, 

o Senhor XXXXXXXX; doravante denominados apenas CONTRATANTE, e (...nome...), inscrita no 

CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante 

legal...), Sr. (...nome...), portador do RG nº. xxxxxx e inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), doravante 

denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/20xx. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico nº 

xxx/20XX e da Ata de Registro de Preços nº  xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de XXXXXXXXX, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

(...)      

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Girau do Ponciano, para o exercício de 20xx, na classificação 

abaixo: 

 

Unidade:  xxxxxxx 

 

Classificação Funcional Programática: xxxxx 

 

Elemento de Despesa: xx.xx.xx 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA-  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA QUINZE - FORO 
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17.1. É eleito o Foro da comarca de Girau do Ponciano, estado de Alagoas, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Girau do Ponciano/AL,        de                 de  20xx. 

 

 

 

David Ramos de Barros 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

xxxxxx 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxx 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxxx 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxx 

Superintendente Mun. de Trânsito e 

Transporte 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxx 

Presidente do Instituto Mun. de Prev. Social 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: 

  

CPF nº: 

Nome:  

 

CPF nº: 

 


